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2705773‐ C3/ 2020‐01166/ INVALIDEZ/DAMS 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU/PE 

  

  

Processo n. 00105732020198172480 

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 
previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 
esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALEXSANDRO ALVES 
ALENCAR, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de 
V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu 
regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CARUARU, 11 de janeiro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PE 4246 

 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 ‐ OAB/PE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU / PE 

Processo n.º 00105732020198172480 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: ALEXSANDRO ALVES ALENCAR 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

A  sentença proferida no  juízo  “a quo” merece  ser  reformada, pois a matéria  foi examinada em desconformidade com a 
legislação em vigor e as provas constantes dos autos e fundamentada em afronta as normas legais aplicáveis. 

BREVE RELATO DOS FATOS 

Cuida‐se o feito de ação de cobrança de seguro DPVAT, em que o recorrido, alega na peça vestibular 
ter sofrido acidente de trânsito em 10/11/2017. 

Aduz ainda, que, em razão do sinistro noticiado nos autos é portador de invalidez permanente, tendo 
se submetido a exame pericial. 

Por  fim,  em  razão  da  suposta  invalidez  adquirida,  o  recorrido,  ajuizou  a  presente  lide  pleiteando  verba 
indenizatória do Seguro DPVAT. 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher parcialmente o pedido inicial, ultrapassando todas as teses 
lançadas  na  defesa  da  Demandada,  assim,  julgou  a  lide  parcialmente  procedente,  em  desfavor  da 
Recorrente,  condenando‐a  a  indenizar  a  parte  Apelada,  a  título  de  seguro  DPVAT,  nos  seguintes 
termos: 
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Data vênia, não houve com o habitual acerto o  Ilustre Magistrado a quo, pois,  conforme se passa a 
demonstrar,  a  r.  Decisão  não  guarda  sintonia  com  as  questões  de  fato  e  de  direito  ventiladas  nos 
autos. 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08,  convertida na  Lei nº 11.945/2009, estabeleceu‐se percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo‐os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Por amor ao debate a Apelante traz à baila, em uma simples consulta em seus arquivos que a parte Apelada, já 
percebeu a indenização do seguro DPVAT em face de outros sinistros ocorridos em 07/06/2012 sendo autuado 
sob o nº. 0028004‐45.2013.8.17. 

Frisa‐se  que  a  parte  autora  requereu  o  recebimento  do  Seguro  Obrigatório  DPVAT  nos  autos  da  ação 

supracitada  em  decorrência  de  invalidez  de  50%  do  MEMBRO  INFERIOR  ESQUERDO,  ou  seja,  o  requerente 

sustenta seu pleito indenizatório em lesão idêntica a que fora recebida anteriormente. 

Assim, a presente demanda trata‐se indenização securitária em decorrência de lesão preteritamente afetada, ou 
seja, o Apelado não pode pleitear verba indenizatória de membro com deformidade permanente preexistente! 

Assim,  é  de  grande  importância  este  Egrégio  Tribunal  atentar‐se  que  a  parte  Apelada  já  realizou  pleito 
administrativo indenizatório DPVAT em virtude de invalidez permanente decorrente de acidente pretérito. 

Não obstante a Apelada traz a colação jurisprudência pátria em caso análogo, como segue: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  SEGURO  DPVAT.  NEXO  CAUSAL.  NÃO 
COMPROVAÇÃO.  LAUDOS  DO  IML  E  DO  JUÍZO  QUE  APONTAM  QUE  A  –LESÃO 
INCAPACITANTE  É  ANTERIOR  AO  ACIDENTE.  RECURSO  IMPROVIDO.  Para  que  se 
configure o direito à verba  indenizatória do Seguro DPVAT,  faz‐se necessário que o 
evento morte ou  invalidez haja  sido  consequência do acidente automobilístico. Ao 
autor  incumbe  a  comprovação  (art.  333,  I,  CPC)  do  nexo  de  causalidade  entre  a 
invalidez  apresentada  e  o  acidente  relatado.  Embora  não  esteja  o  Juiz  adstrito  às 
conclusões  do  laudo  pericial  (art.  436  do  CPC),  deve  este  ser  prestigiado  quando 
inexistente  nos  autos  elementos  ou  provas  capazes  de  infirmar  as  assertivas  nele 
lançadas.  Concluindo  a  perícia  que  a  invalidez  apresentada  é  preexistente  ao 
acidente  e  que  restou  ausente  prova  do  seu  agravamento,  a  improcedência  do 
pedido se impõe. RECURSO IMPROVIDO. 

(TJ‐BA ‐ APL: 00801731320118050001 BA 0080173‐13.2011.8.05.0001, Relator: Maria 
do  Socorro  Barreto  Santiago,  Data  de  Julgamento:  18/02/2014,  Terceira  Câmara 
Cível, Data de Publicação: 19/02/2014) 

Diante dos  fatos aduzidos,  resta evidenciado nos autos que a r. decisão, não  fez a melhor  justiça, data vênia, 
ferindo o princípio da razoabilidade, razão pela qual, a Apelante opõe o presente Recurso, com a finalidade de 
evitar a condenação injusta e infundada. 

Equivoca‐se a parte Autoral quando  tenta  fazer  crer que  faz  jus ao  recebimento a nova  indenização em grau 
total,  sem atentar‐se que  já  recebeu conforme a Lei 11.945/2009 em que nos casos de  invalidez permanente 
TOTAL a vítima receberá o montante de ATÉ R$ 13.500,00, não existindo a possibilidade de receber 2 (DUAS) 
VEZES este valor alegando novo sinistro e nova lesão. 

Portanto, não há qualquer valor a ser indenizado ao Apelado em relação ao sinistro noticiado nos autos, pois, se 
assim fizéssemos ESTAREMOS PAGANDO 2(DUAS) VEZES PARA UM SINISTRO DE INVALIDEZ, A PARTE APELADA 
MAIS DO QUE A LEI PREVÊ PARA PAGAMENTO POR MORTE POR EXEMPLO, para corroborar com o alegado. 

Desta  forma,  requer  a  Apelante  que  seja  a  referida  SENTENÇA  REFORMADA  IN  TOTUM,  a  fim  de  que  sejam 
julgados Improcedentes os pedidos da Apelada. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Pretendia  o  Autor/Apelado  com  a  demanda,  o  recebimento  de  indenização  no  importe  de  R$  13.500,00, 
contudo, obteve a condenação da Seguradora ao pagamento de R$ 843,75 (OITOCENTOS E QUARENTA E TRÊS 
REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

Ressalta‐se que a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu zelo demasiado 
pelo patrono do Apelado, logo, torna‐se injustificável o patamar estipulado na r. sentença 

Quanto ao isto, dispõe o parágrafo único do artigo 86, afirma que “Se um litigante sucumbir em parte mínima do 
pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

“Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente 
distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo  único.  Se  um  litigante  sucumbir  em  parte  mínima  do  pedido,  o  outro 
responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

No presente caso, o proveito econômico obtido corresponde a menos de 10% do valor pleiteado, de modo que 
se mostra  inquestionável  a  sucumbência mínima da Apelada,  o  que   NÃO  foi  devidamente  reconhecido pelo 
juízo. 

Soma‐se  a  isso,  que  a  demanda  não  apresentou  nenhum  grau  de  complexidade  nem  mesmo  exigiu  zelo 
demasiado pelo patrono do Apelado, bem como houve uma razoável duração do processo, de maneira que a 
sentença está em total dissonancia com o que estabelece o CPC sobre o tema. 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelante no alto grau de eficiência 
desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a quo”, 
dando provimento ao presente recurso. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CARUARU, 11 de janeiro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PE 4246 

 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 ‐ OAB/PE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                       JOÃO  ALVES  BARBOSA  FILHO,  brasileiro,  casado,  advogado  inscrito  na  OAB/CE  27.954‐A,  JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO  JUNIOR,  inscrito  na 30225  ‐ OAB/PE  os  poderes  que  lhes  foram 
conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 
DPVAT, que  lhe move ALEXSANDRO ALVES ALENCAR, em curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de CARUARU, nos 
autos do Processo nº 00105732020198172480. 

  

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2022. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 

  

   

Num. 97739805 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 28/01/2022 13:44:00
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22012813440064000000095626393
Número do documento: 22012813440064000000095626393



28/01/2022

Número: 0010573-20.2019.8.17.2480 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

 Última distribuição : 27/12/2019 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Caruaru

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00837.273176 1 88990000021294

17/02/2022

3234 / 354800

18/01/2022 837273 31064340000837273

R$ 212,94

18/01/2022

R$ 212,94

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 36,68R$ 36,68Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo1

R$ 176,26R$ 176,26Custas 2% sobre a base de cálculo1

Total R$ 212,94
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

00105732020198172480Natureza da Ação: Nº do Processo: R$ 1.175,78Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Caruaru

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00837.273176 1 88990000021294

17/02/2022

3234 / 354800

18/01/2022 837273 31064340000837273

R$ 212,94

18/01/2022

R$ 212,94

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 36,68R$ 36,68Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo1

R$ 176,26R$ 176,26Custas 2% sobre a base de cálculo1

Total R$ 212,94
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo: 00105732020198172480Natureza da Ação: R$ 1.175,78Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Caruaru

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00837.273176 1 88990000021294

17/02/2022

3234 / 354800

18/01/2022 837273 31064340000837273

R$ 212,94

18/01/2022

R$ 212,94

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 36,68R$ 36,68Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo1

R$ 176,26R$ 176,26Custas 2% sobre a base de cálculo1

Total R$ 212,94
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo: 00105732020198172480Natureza da Ação: R$ 1.175,78Base de cálculo
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28/01/2022

Número: 0010573-20.2019.8.17.2480 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

 Última distribuição : 27/12/2019 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALEXSANDRO ALVES ALENCAR (AUTOR) KELLY JULLIANNY SANTOS FERREIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

RICARDO CAVALCANTI MARINHO (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

97742
011

28/01/2022 13:44 ANEXO 2 PARTE 1 Outros (Documento)
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Número: 0010573-20.2019.8.17.2480 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

 Última distribuição : 27/12/2019 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALEXSANDRO ALVES ALENCAR (AUTOR) KELLY JULLIANNY SANTOS FERREIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

RICARDO CAVALCANTI MARINHO (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

97742
015
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*============================================================================* 

* Megadata Computacoes           D.P.V.A.T.           30/05/2013 11:35:35 * 

*   Danos Pessoais Causados por Veiculos Automotores de Via Terrestre      * 

* DPV010T      *****  CONSULTA POR NOME DE SINISTRADO  ***** V154 / DPV613P * 

*============================================================================* 

ANO / NUM. / LANC -    2012 / 399756 / 01 COD. DEPEND .. - 116

COD. SEG. .... - 6017

NUM. DOCUMENTO - 

PE128552785

TIPO DOCUMENTO - 4 EX -

DT.CADAST.PARC.- 00 / 00 / 0000

CATEGORIA .... - 09 DT. SINISTRO . - 07 / 06 / 2012

DT. RATEIO ... - 29 / 08 / 2012DT. CADAST.... - 16 / 08 / 2012

NATUREZA ..... - 2 CPF VITIMA     - 64072851434

NOME DA VITIMA - ALEXSANDRO ALVES ALENCAR                

DT. NASC. .... - 26 / 12 / 1972 VALOR INDENIZ. -         3.375,00

SEQUENCIA .... - 001 VLR COR.MON/JUR-             0,00

COD. REC/RECL. - 1 DT. PAGAMENTO

DT. ATUALIZ... - 28 / 08 / 2012

NOME RECEBEDOR - ALEXSANDRO ALVES ALENCAR  

CPF/CGC RECEB. - 00064072851434

PROCURADOR/INT.-

CPF/CGC PRC/INT- 00000000000000 BOLETIM ...... - 12E017800164

DELEGACIA .... - DP CARUARU          UF DELEGACIA   - PE

REGULACAO .... - 1 SUB-JUDICE ... - DT. RECEB.    

DT. RECLAMACAO - 16 / 08 / 2012 CONF. PGTO 

-

/ /

*============================================================================* 

ENTER = 

CONTINUAR

PF03 = FIM             PF07 = VOLTA MENU    

Página 1 de 1megadata

30/05/2013https://www.megadata.com.br/megadata/entry
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Consulta Processual 1º Grau

 

Visualização de texto de movimentação 

 
Dados do Processo 

NPU: 0028004-45.2013.8.17.0001

Data: 11/07/2013 12:58 

Fase: Registro e Publicação de Sentença 

Texto 

Processo nº 0028004-45.2013.8.17.0001 
 
 
SENTENÇA 
 
 
Vistos etc. 
 
 
                         ALEXSANDRO ALVES ALENCAR, qualificado às fls. 02 dos autos, através 
de advogado devidamente habilitado, promoveu a presente AÇÃO DE COBRANÇA 
SECURITÁRIA DPVAT contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A, também qualificada na inicial, tendo as partes transacionado conforme termo 
de audiência de conciliação às fls. 36 dos autos. 
 
                         Isto posto, HOMOLOGO por sentença para que produza os seus jurídicos 
e legais efeitos o acordo de vontade formulado pelas partes, extinguindo o processo com 
resolução de mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil, facultando as 
partes o prosseguimento do processo nos próprios autos, não havendo o cumprimento do 
acordo. 
                          
  Com o trânsito em julgado, ao arquivo. 
 
P.R.I. 
 
Recife, 09 de julho de 2013. 
 
 
CARLOS DAMIÃO LESSA 
Juiz de Direito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
694 
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Estes dados são apenas informativos, não tendo nenhum valor legal. 
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   ALDAIRTON CARVALHO         
       A D V O G A D O S 

 

 

Av. Rio Branco, 245 – 8º Andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ – CEP 20040-009 Tel: (21) 3037-7777                                                     
ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS   S/S 

TFCN GPROC 1051156 

 

 

 

 

 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE RECIFE/PE. 

 

 

Processo nº. 0028004-45.2013.8.17.0001. 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA que lhe move ALEXSANDRO ALVES ALENCAR vem, por sua 

advogada, expor e requerer o seguinte: 

 

As partes celebraram COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL, a fim de encerrar o feito através do 

pagamento da quantia de R$ 1.485,00 (hum mil quatrocentos e oitenta e cinco reais), 

referentes ao valor principal da condenação, já atualizado, acrescido de juros legais e 

verba honorária advocatícia, conforme termo protocolado neste MM. Juízo. Assim, a ré 

pede a juntada do Recibo, no valor acima mencionado, em cumprimento ao pactuado, 

requerendo a intimação da parte autora para tomar ciência da satisfação de seu crédito. 

Importa destacar que o referido pagamento implica em plena, rasa, geral e irrevogável 

quitação para nada mais reclamar, judicial ou extrajudicialmente, sobre o sinistro que deu 

origem ao litígio, inclusive perdas e danos ou qualquer eventual complemento. 

 Reitera, outrossim, o pedido de que todas as intimações/publicações sejam realizadas 

em nome da advogada MIRELLA FIGUEIROA RODRIGUES DOS SANTOS, OAB/PE 

sob o nº 29.559, sob pena de nulidade (art. 236, §1º,  CPC). 

 

N. termos, 

pede deferimento. 

Recife/PE, 11 de Julho de 2013. 

 

MIRELLA FIGUEIROA RODRIGUES DOS SANTOS 

OAB/PE nº. 29.559   
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   ALDAIRTON CARVALHO         
       A D V O G A D O S 

 

 

Av. Rio Branco, 245 – 8º Andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ – CEP 20040-009 Tel: (21) 3037-7777                                                     
ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS   S/S 

TFCN GPROC 1051156 

 

 

 

 

 

R E C I B O 

 
Recebi da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT, 

a quantia de R$ 1.485,00 (hum mil quatrocentos e oitenta e cinco reais) 

apresentados pelo cheque nº. 723945, agência 1769, Banco do Brasil, como 

forma de pagamento do acordo realizado entre as partes, nos autos da ação 

de cobrança DPVAT, promovida pelo beneficiário (a) ALEXSANDRO ALVES 

ALENCAR, em desfavor da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE 

SEGURO DPVAT, em curso perante a 18ª Vara Cível da Comarca de 

Recife/PE, processo nº. 0028004-45.2013.8.17.0001. 

 

Tendo recebido o valor acima discriminado e estando plenamente satisfeito 

com o pagamento ora realizado, dou à SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT, plena, geral e irrevogável quitação 

para mais nada reclamar, com fundamento na ação acima 

caracterizada, seja em juízo ou fora dele, firmado o presente. 

 
Recife (PE), 11 de Julho de 2013. 

 
 
 

BRUNNA MARQUES PERAZZO 

OAB/PE 27708 

Email: tatiana.maia@aldairtoncarvalho.com.br 

TFCN GPROC 184893 /1051156 
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CHECKLIST – ENCERRAMENTO 
ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS      

GPROC 1051156 

 

STATUS NO GESTOR PROCESSUAL SIM NÃO N/A 

Comprovante de Pagamento/Depósito da 
Obrigação * 

x   

Despacho com Determinação de 
Arquivamento 

X   

Pagamento dos Honorários Periciais*   x 

Pagamento dos Honorários Advocatícios*   x 

Pagamento de Custas Finais*   x 

Existência de Bloqueio/Penhora de Bens   x 

Baixa da Apólice de Seguro Garantia*   x 

Desbloqueio Realizado* Data.:   x 

Devolução Judicial*   x 

Principais Peças Acostadas no Gestor 
Processual - GPROC 

x   

*Ações que comportam a marcação N/A (Não aplicável). 
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Consulta Processual 1º Grau

Dados do Processo 

Número NPU: 0028004-45.2013.8.17.0001
Número Antigo:
Classe: Procedimento Sumário
Vara: Décima Oitava Vara Cível da Capital
CDA:
Processo-pai:

Partes 

Parte Nome

Autor Alexsandro Alves Alencar

Advogado Joanna de Lima Cavalcanti

Advogado BRUNNA MARQUES PERAZZO

Advogado THAIS MORAIS

Réu SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Advogado Mariana Torreão Brito Arcoverde

Movimentações 

Data Fase Complemento Responsável

21/01/2014 
13:31

Arquivamento Definitivo 

05/08/2013 
16:28 Juntada Petição 

22/07/2013 
14:37

Remessa Interna 
Peti�Æo: 
2013.196.0174726 

Apresentação de Petição - 
Protocolada no: Protocolo Geral 
do Fórum do Recife 

11/07/2013 
12:58

Registro e 
Publicação de 
Sentença 

10/07/2013 
19:06

Sentença 
Carlos Damião 
Pessoa Costa 
Lessa 

09/07/2013 
13:28

Conclusão Despacho 

09/07/2013 
13:25 Juntada Ofício Recebido 

15/04/2013 
18:35

Conclusão Despacho 

11/04/2013 
21:07

Distribuição - Sorteio 
Automático 
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